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q' são 111 .to mais precizos som." duzentos mil reis alem 
de q' como das Paragens destes Reg.os p.a os Portos de 
mar desta Cap.ta e ainda do Contin,4® do Rio Grande 
não há mais minas to,do aquelle que se lhe achaSse Ou-
ro em pó, estava reputada contrabandista 
como S. Mag.® determina e desta forma 
os 5.0S q' prezentem.'® não hé m.to 

reprezentanclo-se a S. Magestade 
era precizo fazer se de q' ! 
chegão p.a as Ordena 
conta e menos pode 
dição e p.r esse mo 
tem outros 
dencia, 
q' ainda hoje se lhes está devendo o Sallario de alguns 
e não há com q' satisfazer-lhe p.a q' desta forma o 
mesmo Senhor mandaSee dar a providencia com algu-
ma conSignação mais q' podia sahir dos contractos do 
Sal, 011 Pesca das Baleas ou dos mesmos 5.0S, satisfa-
zer se todas as despezas q' fizeSse a Caza ,da Fundi-
ção, porq' de outra sorte era impoSsivel sustentar-se 
pelas razoens expreSsadas. Este hé o meo parecer, é 
o q' posso informar a V. Ex.a q' determinará o q' for 
servido. São Paulo, 6 de Mayo de 1 7 6 9 — O Prov.or da 
Fazenda Real Jozé Onorio de Valladares e Aboim. 

DESPACHO DE S. EX. 
Vista a informação do Provedor da Fazenda Real, 

e nam haver reditos nesta Provedoria p.a se pagarem 
os Off.es da Caza da Fundição, podem requerer a S. 
Mag.e que Deos G.de lhe dê a neceSsaria Providencia 
ou me apontem os meyos q' acharem mais convenien-
tes p.a se estabelecer a d.tt Caza. São Paulo, a 2 -de 
Março de 1770 — Com a Rubrica de S. Ex.a 


